
E

•ARLO CLA

ESTADO DE SAO PAULO

PODER EXECUTIVO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES

AV. MOMBI 4.500 - MORUMBI - CEP 05698000FONE: 845.3344

ABITERA O UACOR DA A•UDA DE CWW PAM ALIMENT MSITUADA PELO

ARTGO 2 "DABI COMPLEMENAR N * 660, DE 11 DE JULHO D* 1991 ,E

DD PROENCAS CORRENTEAS

MÁRIO COVAS GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E CONS,DERANDO QUE A ABSORÇÃO DE GRATIFICAÇÕES AO

SALARIOBASE EFETUADA PELAS LEIS COMPLEMENTARES N.S 807 E 808, AMBAS DE 28 DE

MAR DE 1996, NAO DE,VE ENSEJAR CEMENTO DE OUTRAS DESPESAS COM PESSOAL A

VISTA DOS LIMITES IMPOSTOS PELA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL N, * 82. DE 27 DE

MARÇO DE 1995.

DECRE4:

ARTIGO I.0 - O VALOR DA AJUDA DE CUSTO PARA ALIMENTAÇÃO, INSTITUIDA PELO

ART,GO 2.* DA LEI COMPLEMENTAR N* 660, DE 11 DE JULHO DE 199 1. SERÁ COLLADO

MEDIANTE APLICAÇÃO DO COEFICIENTE 0.0115 (CENTO E QUINZE DECIMOS DE

MILÉSIMOS) SOBRE O VALOR DA REFERÊNCIA 1,DA TABELA 1. DA ESCALA DE VENCIMENTOS

COMISSÃO, PREVISTA NO INCISO IV DO ARTIGO 9.' DA LEI COMPLEMENTAR N.* 712,
-

DE 12 DE ABNL DE 1993.

PARAGSRAFO ÚNKO -O LIMITE MÁXIMO MENSAL DE CONCESSÃO DE AJUDA DE CUSTO

PARA ALIMENTAÇÃO DE QUE TRATA ESTE NIGO FICA FIXADO EM 12 DOZE

ARTIGO 2.0 - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO,

RETROAGINDO SEUS EFEITOS A I DE ABRIL DE 1996. FÌCANDO REVOGADO O DECRETO

N36 698, DE 23 DE ABRIL DE 1993

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 4 DE ABRIL DE 1996

MARIO COVAS

FMMGOMEZCANNOW

SECRETÁRIO DA ADMINIST,AÇÂO

E MODERNIZAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO

ROBSON MARIN/•

SECRETARIOCHEFE DA CASA CIVIL

ANWNWANA

SECETARIO DO GOVENO E GEST•OESTATELO

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATEGICA AOS 4

DE ABRL DE 1996.

ALA DISPOSITIVOS DOS DECES N 'S 34.666, DE 26 DE FEVERE,RO DE

1992, E 38.388, * 22 DE FEVEREIRO DE 1994

MARIO COVAS GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E CONSIDERANDO QUE A ABSORÇÃO DE GRATIFICACOES AO

SALÁRIOBASE, EFETUADA PELAS LEIS COMPLEMENTARES N.S 807 E 808, AMBAS DE 28 DE

MARÇO-DE 1996. NAO DEVE ENSEJAR INCREMENTO DE OUTRAS DESPESAS COM PESSOAL A

VISTA DOS IMITES IMPOSTOS PELA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL N.* 82, DE 27 DE

MARÇO DE 1995,

DECRE

ARTIGO 1.* 0*CAPU•" DO ARTIGO 2.* DO DECRETO N'38 388 DE 22 DE

FEVEREIRO DE 1994, PASSA A VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO:

"ARTIGO 2.* - OS PERCENTUAIS UTILIZADOS PARA CÁLCULO DA GRATIFICACAO MENSAL

CONCEDIDA A TITULO DE REPRESENTAÇÃO DE QUE TRATA ESTE DECRETO SERÃO •ALCULADOS

SOBRE A IMPORTANCIA CORRESPONDENLOTE A2 (DUAS) VEZES O VALOR DA REFERÊNCIA 11,

DA TABE•A I. DA ESCALA DE VENDIMENTO -- COMSSAO PREVISTA NO INCISO IV DO

ARTIGO 9*DA LEI COMPLEMENTAR N* 712, DE 12 DE ABRIL DE 1993, NA SEGUINTE

CONFORMIDADE:"• .

ARTIGO 2.0 - OS DISPOSITIVOS ADIANTE MENCIONADOS DO DECRETO N.* 34.666.

DE 26 DE FEVEREIRO DE 1992, ALTERADOS PELO DECRETO N * 38 388, DE 22 DE

FEVEREIRA DE 1994 PAS•MA VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÀO•

1 O * I.* DO ARTIGO 6.*:

** I.* . OS VALORES DAS GRATIFÌCAÇÓES CONCEDIDAS COM FUNDAMENTO T,ESTE

ARTÌGO SERÃO DIXADOS MEDIANTE A APLICAÇÃO DOS SEGUINTES PERCENTUAIS CALCULADOS

DE INTERESSE GERAL

-

GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA .... ... 2

ECONOMIA E PLANAMENM.............. 2

)USTIÇA E DEFESAA CIDADANIA . .... 3

CRMC FAMI!IA

E BEM-ESTAR SOCIAL ......... ............. 3

EMPREGO E RELAÇÒES

DO TRABALHO .... ........... ...... .. .. . . 3

SEGUTNCAPUBGCA.
....... ........... .. 3

ADMINSTRACAO PENITENCIANA........ .. 5

FAZNENDA ........ ............... . .. .. 5

AGRICULTURA E ABASTECIMENTO . ..... 6

EDUCAÇÃO
.. . ....... .... ........ ....... 6

SAUDEE ...................... ..... .. 12

ENTE*A
.... . ... . .... ....... .....

TRANSPORTES 16
... . ........ . . .

ADMINISTRAÇ:O E MODERNIZADO

DO SE,*ÇO PÚBLICO .. .... ......... . 17

DESENVOLVIMENTO ECONÕMICO ....... .
-

ESPATIFES E TURISMO ...... .... ............. 17

HABITACAO.............................. .. ... .

-

MEM AMB,ENTE ..... ................... .

PROCURADODRA GERAL DO ESTADO ....... . . 17

TRANSPOTES METROPOLITAM . ... 17

RECURSOS HIDCOS.

SANEAMETO OBRAS.... 17... .............

UNIVERSIDADE DE SAO PAULO...... . ... 1G

UNIVERS,DADE

ESTADUAL DE CAMPINAS ............. 19

UNIVERDADE ESTADUAL P„,L,ST* .
-

.

MINISTÉRO PUBLICO . .... .... ....... 20

DTAS ....... . ...... . . ... . ... N

CONCURSOS 27. ......... .......... . ...

DIÁRIO DOS MUNIDOS .... .. .... 33

PARTIDOS DOLICOS . ........ . ........ .
-

DA TABELA 1, DA ESALA DE VENCIMENTOS - COMISSÃO, PREVISTA NO INCISO IV DO

ARTIGO 9.0 DA LEI COMPLEMENTAR N.0 712, DE 12 DE ABRIL DE 1993:

1 - DE, NO MAXIMO 76% (SETENTA E SEIS POR CENTO) DESDE QUE O SERVIDOR

TENHA DÌPLOMA DE NÍVEL UNIVERSITA OU HABILTACAO LEGAI CORRESPONDENTE;

2 - DE, NO MÁXIMO, 60% (SESSENTA POR CENTO) SE O SERVIDOR NAO TIVER

DIPLOMA DE NÍVEL UNIVERSITÁRIO OU HABILITAÇÃO LEGAL CORRESPONDENTE **;

11O *PUT DO ARTIGO 9 *:

•"ARTIGO 9.0 PARA FINS DO DISPOSTO NO INCISO VII DO ARTIGO 3.0 DA LEI
OS

-

COMPARTIMENTAS N* 731. DE 26 DE OUTUBRO DE 1993, FCA FIXADA PARA OS

COMPONENTES DA POLICIA MILITAR DO ESTADO DE SAO PAULO A GRATIFICAÇÃO MENSAL A

TÍTULO DE REPRESENTAÇÃO, CALCULADA SOBRE A IMPORTÃNCIA CORRESPONDENTE A 2

(DUAS) VEZES O VALOR DA REFERENCIA 11, DA TABELA I. DA ESCALA DE VENCIMENTOS -

COMISSÃO, PREVISTA NO INCISO IV DO ARTIGO 9.0 DA LEI COMPLEMENTAR N* 712. DE

12DE ABRIL DE 1991. NA SEGUINTE CONFORMIDADE:"

ARTIGO 3°ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

RETROAGINDO SEUS EFEITOS A 1.* DE ABRIL DE 1996.

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 4 DE ABRIL DE 1996

MARIOLAVAS

FM** GOMEZ CAMONA

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

E MODERNIZAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO

ROBSON MARNHO

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANWNIO ANGAU

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATEGICA AOS 4

DE ABI DE 1996.

ALEM DPOSITOS DO DECREETO N * 39 .008, DE 4 DE STO * 1994,

QUE DISP6E SOBRE A SELECO DE MÉ•OSPARRAS PAM ATUAREM COMO

PMWSJUNWAOPODERJUDICIAW

MARIO COVAS GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

ATRIBUCOES LEGAIS E CONSIDERANDO QUE A ABSORCAO DE GRATIFICACOES AO

SAIARIOBASE. EFETUADA PELAS LEIS COMPLEMENTARES N *S 807 E 808. AMBAS DE 28 DE

MARÇO DE 1 996 NAO DEVE ESR INCREMEN,TO DE OUT,AS DESPESAS COM PESSOAL, A

VISTA DOS LIMITES IMPOSTOS PELA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL N * 82. DE 27 DE

MARÇO DE 1995.

DECNTE

ARTIGO I.* -0 ARTIGO 5.0 DO DECRETO N.* 39.008. DE 4DE AGOSTO DE 1994,

PSSAAVGORARCOMASEGUNTEREDACAO

"ARTÌGO 5* .AO NETO-RELATOR EAO PERITO CO-REDATOR QUANDO SERVIDOR

PÚBLICO ESTADUAL SERÃ9 PAGOS A TITULO DE HONORÁRIOS, PELA JUNTADA AOS •UTOSDE

ADA LAUDOPERICIAL A TPOAANCFA CORRESPONDENTE RESPECTIVAMENTE, A T4.82%

QUATORZE INTELAGOS E OITENTA E DOIS CENTÉSIMOS POR CENTO) E 11,12% (ONZE

INTEIROS E DOZE CENTÉSIMOS POR CENTO) DO VALOR DO PADR8O 34, DA TABELA 1. DA

ESCALA DE VENDIMENTO NÍVEL UNIVERSITA PREVISTA NO INCISO ILL DO ARTÌGO 6.*
-

DA LEI COMPLEMENTAR N * 674, DE 8 DE ABRIL DE 1992 *.

ARTIGO 2°ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO,

,ETROAGINDO SEUS €•EITOS A 1.* DE ABRÍ• DE 1996.

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES 4 DE ABRIL DE 1996

MAR10 COVAS

FEMAC

SECRETÁRIO DA SATISTFACAO

MODERNIZAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICOE

ROBSON MANNO

SECRETARIO-CHEFE DA CASA CWL

ACAPNA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS 4

DE ABRIL DE 1996.

* DECRETO N.*40.762, DE4 DE ABRILDE 1996

ALTEM DISPOS,TIVO DO DEC.ETO N*40 414, DE 27 DE OUTURO DE

1 995 QUE FIXA O VALOR MENSAL DA BOLSA DE ESTUDO DE MÉDICOS,

RE•*N(ES

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E CONSIDERANDO QUE A ABSORCAO DE GRATIFÌCAÇÕES AO

SALARIOBASE EFETUADA PELAS LEIS COMPLEMENTARES N.S 807 E 808, AMBAS DE 28 DE

MARÇO DE 1996, NAO DEVE ENSEJAR INCREMENT DE O•,TRASDESPESAS COM PESSOAL, A

VISTA DOS LIMITES IMPOSTOS PELA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL DE 27 DE

DE N.* 82.
MARÇO 1995.

DECRE•:

ARTIGO 1.* -0 ARTIGO I.* DO DECRETO N* 40414, DE 27 DE OUTUBRO DE

1995, VIGORAR SEGUINTE REDAÇÃO:
PASSA A COM A

"ARTIGO I.* -0 VALOR MENSAL DA BOLSA DE ESTUDO DE MÉDICO RESIDENTE FÌCA

FXADO NA QUANTIA RESULTANTE DA APLICAÇÃO DO COEFICIENTE 1 ,373 (UM INTEIRO

TREZENTOS E SETENTA E TRÊS MILÉSIMOS) SOBR•E A SOMATIZARA DO VALOR DO PADRÃO 3-A.

DA TABELA I, DA ESCALA DE VENCIMENTOS NIVEL UNIVERSITÁRIO, PREVISTA NO INCISO
-

III D9 ART%O 6.* D.A LEI COMPLEMENTAR N.* 674. DE 8 DE ABRIL DE 1992. E DA

GRATICACAO ESPEC,AL DE ATIVDADE GEA PREVISTA ARTIGO DA LEI
NO 20 MESMA

-

COMPLEMENTAR

A,TIGO 2.1 ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO,

-

RETROAGINDOPALÁCIOSEUSDOS EFEITOSBANDEIRANTESA 1 * DE ABRILDE ABNLDE DE19961 996

4

MARIO COVAS

FEMANDO GOMEZ CA,MONA

SECRETÁRIO DA ADMINIKAO

E MODERNIZAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO

R,)BSON MARMO

SECRETARIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGA

SECRETÁRIO DO GOVERNO GESTÃO ESTRATEGIA

PUBLICADO SECRETARIAEDE ESTADO DO GOVERNONA E GESTÃO ESTRATÉGICA AOS 4

PORTE PAGO

* DECRETO N.* 40.763, DE 4DE ABR DE 1996

ALTEM REDKDO * DISPOSNAS DO RETOENM DO CONSERVATORIOA

DRAMÁTICA E DUCAL DR CAR-LOS DE CAMPOS, DE TUTUÍ, E DD

PLACFORM

MÁRIO COVAS GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO. NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEG,IS E CONSIDERANDO QUE A ABSORÇÃO DE GRATI•CAÇÕES AO

SALÀRÌOBASE, EFETUADA PELAS LEIS COMPLEMENTARES N.E. 807 E 808. AMBAS DE 28 DE

NAODEEENSESINCREMENTODEOUTRASDESPESASCOMPESSOALAMARÇODE

VISTA DOS LIMITES IMPOSTOS PELA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL N.* 82. DE 27 DE

MARÇO DE 1995,

DECRETA:

ARTIGO 1 0 - OS DISPOSITIVOS ADIANTE ENUMERADOS DO REGULAMENTO DO

CONSERVATORIO DRAMATICO E MUSICAL DR. CARLOS DE CAMPOS, DE TATU•, APROVAD•

PELODECRETO N *52.687.DE5DEMARCODE 1971. N* ,EDAÇÃO DADA PELO DEC,ETO

N* 19 899. DE 11 DE NOVEMBRO DE 1982, ALTERADA PELO DECRETO N-0 36 690. DE

23 DE ABL DE 1993 PASSAM A VÌGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO:

DO ARTIGO 17:1O ITEM 2 DO * I.0 CORRESPONDERÁ

*'2. A RETRIBUIÇÃO PECUNIA POR A(ULA CONSIDERADA EX:CEDENTE

A 0,49384% (QUARENTA E NOVE MIL TREZENTOS E OITENTA E QU•TRO CENTÉSIMOS DE

MILÉSIMOS POR CENTO) DO VALOR DO PADRÃO DO CARGO EM QUE SE ENCONTRAR

ENQUADRADO O SERVIDOR, FXADO NA TABELA IL, DA ESCAIA DE VEENCIMENTOS -- NÍVEL

UNIVERSITÁRIO, PREVISTA NO INCISO III DO ARTIGO 9.0 DA LEI COMPLEMENTAR N.* 712.

DE 12 DE ABRIL DE 1993:'*:

IIO ••CAPUT"DO ARTIGO 18:

ALGO 18 --A RETRIBUIÇÂO PECUNIÁRIA POR AULA MINISTRADA POR PROF€SSOR

ADMITIDO NA FORMA DO * 2 * DO AMGGO 16 CORRESPONDERA A 0.49384% (QUARENTA E

NOVE MIL. TREZENTOS E OITENTA E QUATRO CENTÉSIMOS DE MILÉSIMOS POR CENTO) DO

VALAR DO PADRÃO INICIAL DA CLASSE DE PROFESSOR DE CONSENTINO MUSCALI •XADO

NA TABELA 11. DA ESCALA DE VENCIMENTOS - NÍVEL INIVERSITARIO PREVISTA NO INCISO

II1 DO ARTIGO 90DA LEI COMPLEMENTAR N.0 712, DE I2 (1E ABRIL DE 1993 *'.

NIGO 2.* ESTE DECRETO ENTRA,I EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLIC*ÃO,

--

RETROAGINDO SEUS EFEITOS A 1.0 DE ABRIL DE 1996. FICANDO REVOADO 0 DECRETO N.0

36.690. DE 23 DE ABRIL DE 1 993

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 4 (LE ABRIL DE 1996

MARIO COVAS

FEMANDO •OMEZCARNOTA

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

E •,•ODERNIZAÇÃODO SEN,1*0 PÚBLICO

ROBSON MINHO

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANI ANGARIAM

SECRETÁRIO COVELLO GESTÂO ESTRATÉGICADO E ESTADO DO GOVERNO GESTÃO ESTRATEGICA 4

PUBLICADO NA SECRETARA DE E AOS

FLX O WLR DA DNA DE ALIENAO PREUS NA ALIMEN **H,, DO

DA DECETO N * IS 620, * 29 * JMWIRO D* 1946, DD
MGO 91 E

PANCAS CORETOS

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO. NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E CONSIDERANDO QUE A ABSORÇÂO DE GRATIFÌCAÇÔES AO

SALÁRIOBASE, EFETUADA PELAS LEIS COMPELMENTARES N *S 807 E 808, AMBAS DE 28 DE

MAKO DE 1 996, NAO DEVE ENSEJAR !NCREMENTO D* OUTRAS DESPESAS COM PESSOAL A

VISTA DOS LIMITES IMPOSTOS PELA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL N.* 82. DE 27 DE

MARÇO DE 1995,

DECRETE:

ARTIGO I*A DIÁRIA DE ALIMENTAÇÃO PEVISTA NA AL(NEA 'H* DO ATTIGO 91 DO

DECRETO-LEI N DE 29 DE JANEBRO DE 1946. SERÁ PAGA AO POLIC,AL MILITAR
* 15.620, ESPECIAL ININTERRUPTO SUPERIOR

EM SERVIÇO DE VIGILÃNCIA POR PER{ODO E A 12

(DOZE) HORAS DIÁR,AS, QUANDO NAO VENÇA DIÁRIA DE DILIGÊNCIA E NAO RECEBA

REFEIÇÃO POR PARTE DE QUALQUER ORGNIZACAO POLICAL MILITAR CALCULAD, MEDIANTE

APLICAÇÃO DO COEFICIENTE 0.01 I5 (CENTO E QUINZ DÉCIMOS DE MESMOS SO6,* 0

VALOR DA RECERENCIA L. DA TABELA 1. DA ESCALA DE VENCIMENTOS - COMISSAO
.

PREVISTA NO INCISO IV DO ARTIGO 9 * DA LEI COMPLEMENTAR N * 712, DE 12 DE ABRIL

DE 1993.

* 1 * - QUANDO A PERMANÉNCIA FOR DE DURAÇÃO SUPERIOR A 8 OIM HORAS E

INFERIOR A 12 (DOZE) HORAS ININTERRUPTAS A VOR DA DIÁRIA DE ALIMENTAÇÂO

CORRESPONDERÁ A METADE DO VALOR APURADO NA FORMA DO "•CAPUT'•DESTE ARTIGO

* 2.* - A DIÁRIA DE ALIMENTAÇÃO PREVISTA NESTE ARTIGO NAO SE INCORPORARÁ

AOS VENCIMENTOS E SOBRE ELA NAO INCIDIRÁ QUALTER OUTRA VANTAGEM PECUNIA

*3*-O LIMITE MÁXIMO MENSAL DE CONCESSÃO DE DIÁRIA DE ALIMENTAÇÃO, DE

TRATA ESTE ARTIGO LKA LB(ADO L2 DOZE
QUE EM DATA DE PUBLICACAO

ARTIGO 2.* - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA SUA

RETROAGINDO EREITOS A I.* DE ABL DE 1996. FICANDO REVOGADO 0 DECRETO N.0
SEUS

36 695, DE 23 DE ABRIL DE 1993

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 4 DE ABRIL DE 1996

AARIO COVAS

FEMANDO GOMEZ ANNONA

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

E MODERNIZAÇÀO DO SER,IÇO PAUBLO

ROBSON MANN

SECRETARIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO SEC,ETARIA DE ESTADO DO GOVERNO GESTÃO ESTRATÉGICA AOS 4

DE ABRIL DE 1 996NA E

* DECRETO N* 40.765, DE 4 DE ABRIL DE 1996

AUORA A FA*NDA D,, ESWDO A RE,CEBER PO, D•AÇÃO, D* PREFEITURA

MUNA DE GUAMLHOS. O,M•,EL ESPECFCAQUE

MARIO COVAS, GOMADOR DO ESTADO DE SAO PAULO. NO USO DE SUAS

ATRIBULES LEGAIS

DECRETA:

ALGO 1 •FICA A FAZENDA DO ESTADO AUTORIZADA A RECEBER POR DOAÇÃO DA

PREFEITURA 1,4UNICIPAL DE GUARULLHOS 1 (UM) TERENO SEM BENFEITORIAS COM ÁREA

DE 7.D52.83M2 SITU•DONO IOTEAMENTO VIA COMELA *. MUNICÍPIO E COMA,CA DE

-MRLTTRR

TULLU


